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Aos dezoito dias do mês de março de 
Sala 01, Campus da Universidade Estadual de Maringá, reuniu
composto pelos seguintes membros:
(Presidente/UEM/PCS), Professor
Camila Ferreira Amaral Previato (Mebro
pelas candidatas à bolsas do Programa de Pós
trabalhos, foi analisado os expedientes/razões apresent
análise das razões das mesmas. 
Otoniel Diel, a Comissão decidiu 
candidata Otoniel Diel de 40 pontos para 90 pontos
(Portaria 082/2023 – Anexo II). Na sequência foi analisado o recurso interposto pela Candidata 
Giovanna de Carvalho e a Comissão decidiu 
ATIVIDADE PROFISSIONAL é re
não inseriu comprovantes de tal atividade, conforme solicitado no Edital 03/2025 e Portaria 
82/2023; Item 3. ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE PESQUISA, a candidata não inseriu 
comprovantes de participação em projetos e ainda, os cursos não são pontuados conforme a 
tabela de pontuação do Edital 03/2025; Item 4. PRODUÇÃO CIENTÍFICA E INTELECTUAL, 
subitem 4.4 Resumos expandidos publicados não fo
resumos simples. Por fim, a Comissão 
Carvalho. Concluídos os trabalhos e nada mais havendo a constar, eu, Olimpio Mutsuo 
Fujikawa, Secretário do Programa de Pós
que assino juntamente com os membros da Comissão Julgadora.
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E JULGAMENTO DE RECURSO DO EDITAL DE BOLSAS

dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às dezessete
, Campus da Universidade Estadual de Maringá, reuniu-se a Comissão 

composto pelos seguintes membros: Professora Drª. Melyssa Fernanda Norman Negri Grassi 
Professor Dr. Roberto kenji Nakamura Cuman 

Camila Ferreira Amaral Previato (Mebro-Discente) para deliberação de recursos apresentados 
pelas candidatas à bolsas do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde. Iniciados os 
trabalhos, foi analisado os expedientes/razões apresentados pelas reclamantes. Passando pela 
análise das razões das mesmas. Após a analise do recurso interposto pela Candidata Sofia 

a Comissão decidiu DEFERIR o recurso, RETIFICANDO
de 40 pontos para 90 pontos referente a tabela para análise de atividades 

Anexo II). Na sequência foi analisado o recurso interposto pela Candidata 
Giovanna de Carvalho e a Comissão decidiu INDEFERIR o recurso, conforme segue: Item 2. 
ATIVIDADE PROFISSIONAL é referente a atividade profissional como docente e a candidata 
não inseriu comprovantes de tal atividade, conforme solicitado no Edital 03/2025 e Portaria 
82/2023; Item 3. ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE PESQUISA, a candidata não inseriu 

ão em projetos e ainda, os cursos não são pontuados conforme a 
tabela de pontuação do Edital 03/2025; Item 4. PRODUÇÃO CIENTÍFICA E INTELECTUAL, 
subitem 4.4 Resumos expandidos publicados não foram pontuados pois os comprovantes são de 

fim, a Comissão RATIFICOU a pontuação da candidata
Concluídos os trabalhos e nada mais havendo a constar, eu, Olimpio Mutsuo 

Fujikawa, Secretário do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde, lavrei a presente ata 
juntamente com os membros da Comissão Julgadora. 

a Drª. Melyssa Fernanda Norman Negri Grassi. 
Presidente 

 
 
 

Professor Dr. Roberto Kenji Nakamura Cuman  
 
 
 

Camila Ferreira Amaral Previato  
 
 

Olimpio Mutsuo Fujikawa 
Secretário do Curso 

L DE MARINGÁ 

S DA SAÚDE 
 

E JULGAMENTO DE RECURSO DO EDITAL DE BOLSAS 

dezessete horas, no bloco 126-
se a Comissão de bolsas do PCS, 

Melyssa Fernanda Norman Negri Grassi 
 (Membro-Docnete) e 

Discente) para deliberação de recursos apresentados 
Graduação em Ciências da Saúde. Iniciados os 

ados pelas reclamantes. Passando pela 
Após a analise do recurso interposto pela Candidata Sofia 

RETIFICANDO a pontuação da 
referente a tabela para análise de atividades 

Anexo II). Na sequência foi analisado o recurso interposto pela Candidata 
conforme segue: Item 2. 

ferente a atividade profissional como docente e a candidata 
não inseriu comprovantes de tal atividade, conforme solicitado no Edital 03/2025 e Portaria 
82/2023; Item 3. ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE PESQUISA, a candidata não inseriu 

ão em projetos e ainda, os cursos não são pontuados conforme a 
tabela de pontuação do Edital 03/2025; Item 4. PRODUÇÃO CIENTÍFICA E INTELECTUAL, 

s comprovantes são de 
andidata Giovanna de 

Concluídos os trabalhos e nada mais havendo a constar, eu, Olimpio Mutsuo 
Graduação em Ciências da Saúde, lavrei a presente ata 

ernanda Norman Negri Grassi.  


